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uma crítica à tendência de uniformizar com
princípios o regime dos contratos públicos

Carlos Ari Sundfeld
Professor fundador da Escola de Direito de São paulo da FGV_Sp.

Professor doutor da PUC-Sp. Doutor e Mestre em Direito pela pUC_Sp.

Presidente da Sociedade Brasileira de Direito público (SBDp).

Jacintho Arruda Câmara
Professor doutor da Faculdade de Direito da pUC_Sp.

Doutor e Mestre em D¡re¡to pela pUC-Sp. Vice-presidente da
Sociedade Brasileira de Direito público (SBDp).

Resumo: os diversos contratos púbricos têm funções e estruturas mu¡to
variadas e, por isso, o direito positivo os trata de modo heterogêneo. Assim,
não podem os teóricos e os práticos buscar a uniformização desse tratamento,
usando princípios gerais indeterminados.

Palavras-chave: contratos administrativos. princípios. prazo. prorrogação.

sumário: 1 A tese - 2 o variado tratamento regisrativo da duração e prorro-
gação dos contratos públicos - 3 Conclusão

1 A tese

A tese deste artigo é a de que os contratos públicos não seguem princípios
gerais, mas regras especiais, amoldadas às funçöes e à estrutura de cada modali-
dade particular de contrato.

o artigo contesta, portanto, a ideia corrente de que seria natural à genera-
lidade dos contratos públicos um regime jurídico nuclear uniforme, necessário à
realização de princípios, estes também uniformes. Ao ver do artigo, a tendêncía
unificadora é um excesso de origem doutrinária, nascido de um desejo de intelec-
tuais: o de criar ordem e harmonia no mundo do direito, em lugar da fragmenta_
ção e flutuação típicas do direito positivo construído por autoridades (legisladores

¡
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oujuízes,conformeaopçãopelodireitolegisladooupretoriano)'lEmsuma'uma
rebeliäo de intelectua¡s contra um direito positivo que parece incompatível com

o seu gosto Por sistemas'2

Oque,então,emumplanomaisgeral'justificaestebreveestudoéaneces-

sidade de conhecer, compreender e aceitar a heterogeneidade do regime jurídico

doscontratospúblicosnoBrasil.oproblemaéqueessaheterogeneidadeémui-
tasVezesdesprezadaourejeitada,napráticajurídica,porinfluênciadistorcidada
crença,nascidanadoutrina,dequeseriainerenteaodireitoadministrativoum
regimejurídiconãosóespecialcomorelativamenteuniformeparaoscontratos
da Rdm¡ nirtraçåo Pú blica (contratos públicos)'3

' E"r .rr,',.-Æ1" para algumas das ideias expo-stas em carlos Ari Sundfeld (Licitaçao e contrato

administratívo, ¿" u.oråã .om as Leis 8.666/93 e 8.883/94.2. ed' são Paulo: Malheiros', 1995'

p.197.214),pois,adespeitodealiseprocuraranalisarcomalgumcuidadoospreceitosdodireito
positivo(estava"*p.,tuaLei8'666/93),incorreu-senoexcessodedizer,semmuitaprova,que
"a Constituição Ou n"pìiùfùu - e' a partir O"la' us leis - submet: Pd:t os atos e relaçöes da

Administração p,:¡ricJa um sistema råd¡cal."ni" åiu"rro do privado", e isso por conta de "princÊ

pios,,como or,,au r"guì.åJJå, ¿ulÀp"rroati¿a0",ãa ¡gualdade, da publicidade, da motivaçäo etcl',

(p.200). O excesso 
"r,J ". 

pi"it"påsição. de qu" o ,"ii*" contratual aplicável à Administração se

vincularia a um,,sisteÃa rådicalmentÀ diverso aã priaOo'l'o sistema do direito público'i donde

a conclusäo a" qu" "toão, å, .on,ruto, da Administração Pública.são contratos administrativos'

submetidos uo r"ginrã d;direito adminirtrutiuo À informados pelos princípios e regras que lhe

são próprios,,þ. ZO¡l.lfora alusCnc¡a de quaìquer demonstraçä.o quanto à radicalidade da dis-

tinçäo, para finr.on,ruùlì! - *fort...ni" f"ita peto próprio direito positivo - de um sistema

público contraposto uo piiuu¿o, o texto incorreu na impropriedade de jogar todos os contratos

da Administração em um regime jurídico uniforme, de que infelizmente quase nada se conhece

alémdonomeilustre(,,regimededireitoadministratlvo"),ooisse1¡|r1ndamentosecaracterÍsticas
ficaram. como é ¿" r,j¡itã 

"ntre 
administrativistas, totalmente vagos e indefinidos'

2 Såo frequen,"r, 
"nar" 

ã, ãouirinadores do direiio administrativo, de um lado' referências críticas

à,,falta de sistematizaçäo,,da jurisprudência ou Ja legislação e, de outro, elogios ao trabalho dou-

trinário sistematizadoç Uu'uá¿o no "método,tétnito--tientit¡to" - trabalho esse capaz de mudar

para melhor o propriã'å¡r"lo fositivo. Maria sylvia Zanella Di Pietro, p'ex', descrevendo o processo

format¡vo do dire¡to Jminisìrativo brasileiro, realça "a contribuiçåo do direito italiano' que se

percebe n¡ti¿amenteää uléin, ,"r* específicos ào direito administrativo' como ["'] na noção

de interesse público e tantas outras para as quais os autores italianos muito contribuíram' näo só

aqui, mas ", 
or.roriåîr;;;;;;;,," lado dos alemães, mudaram o próprio método de estudo

dodireitoadmin¡strativo;este,comefe¡to,sendodeformaçãojurisprudencial,erae|aboradoa
partir de casos concretos, sem muita preocupação com a sLtematizaçåo; a doutrina alemå e a

italiana contribuíram para a adoçåo ¿" ur rÀtoio científico" (Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella;

SUNDFELD, carlos Ari (org.). 500 anos de d¡reito adm¡n¡strativo brasileiro' são Paulo: Revista dos

Tribunais, 2012. v.1 .;;;ñ;.t essenciais de direito administrativo' p' 1 41)' O método científico a

que se refere a urroru ã;*,un.ìente o de fazer sistematizaçöes, construindo teorias gerais e formu-

, 
|¡::å:ilî3i,ì;,", 

de direito administrarivo, parrir-se da afirmação de que nem rodo contrato

celebrado p"ru norniiirtìrca" Jårrrrr o adm'¡Å¡strat¡vo, sujeito ao "regime público"' pois ela tam-

bém estaria autorizada a travar contratos privaJos, suieitoi ao'regime.privado'i Mas essa diversi-

dade seria apenas parcial, pois mesmo o tal contrato,privado da Administração deveria respeito

5 B Curlos nr¡ Sundfeld, Jacintho Anuda Câmara

vem

algo

aod
sas: (

Segt

Adn
quaì

dec

der
c¡en

dec

eml

rar

Cor

cor

XX\

uni

sãc

dis

asl

ree

as

R. de Dir. Público da Economia - RDPE I Belo Horizonte' ano 1 1' n 41' p 57 72, )aî./Í'ar.2013



ìa

'ì'ì

s-

:o

i-

la

n

)s

lo

5.

o
ie
i¿

í-

:!'
e

e

s,

e

;-

a

s

5

r

)
3

)
t
)
ì

uma crítica à tendência de uniformizar com princípios o reg¡me dos contratos púbricos 5 9

o desconforto fundamentar do presente artigo é com o pressuposto, que
vem sendo adotado pelos administrativistas brasileiros, de que o mero fato de
algo ser contrato seria bastante para justificar a aproximação de seu regime jurídico
ao de outros objetos, com os quais ele tem em comum apenas estas duas co¡-
sas: o caráter convencional e a presença, como parte, de alguma entidade estatal.
segundo a visão aqui defendida, esses elementos - o caráter convencional e a
Administração como parte - são insuficientes para a pressuposição de identidade
quanto ao regime contratual nuclear. Enfim, esses elementos nâo são capazes
de comprovar a existência de um direito contratual público unificado.

o argumento deste artigo é que a premissa metodológica da uniformidade
de regime dos contratos públicos vem de uma crença metafísica, sem base sufi_
ciente em elementos juridicamente relevantes. É uma distorção, derivada do excesso
de confiança nas vantagens do racionalismo e do pensamento sistemático frente ao
empirismo e ao pragmatismo.a

o fato é que não há fundamento, na constituição brasireira de 1988, a ampa-
rar a pressuposição de uniformídade do regime nuclear dos contratos públicos. O
Congresso Nacional recebeu competência legislativa para editar "normas gerais de
contratação, em todas as modalidades, para as administraçoes públicas,, (cf. art.22,
XXVII), mas é uma distorção vislumbrar aí a opção constitucional por normas gerais
uniformizadoras de todas essas contrataçÕes. As normas mencionadas na Constituição
são gerais por alcançarem a Administração em geral, nos âmbitos federal, estadual,
distrital e municipal. Mas a Constituição näo exigiu um regime legal único para todas
as modalidades de contratos - o que, de resto, seria bem dífícil de viabilizar, como a
rea I idade legislativa e ad min istrativa comprova.

Mesmo em matéria de licitação, em relação à qual tanto se vêm exagerando
as interpretaçöes - na tentativa de sacar da constituição um princípio gerai de

a um núcleo de normas.públicas, por conta da presença, também nele.'te interesse e finalidadepública'i a justificar sua denominação como contrato'1à natureza semipública,,ou ,tontrato admi-
nistrativo atípico" (cf. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo biasileiro. zj. ed. såo paulo:
Malheiros, 1990. p. 196).

a José Guilherme Giacomuzzi, estudando justamente os contratos públicos, identifica essa crençacomo própria da mentalidade dos operadores jurídicos francesei (e brasiìeiros), 
"r.ontrupori-ção à dos norte-americanos. segundo o autor, citando Pierre Legrand.',a questão proposicional

da common law é quid factìi?; como consequência, a commoniow é principalmente reat¡va. Aocontrário, a mente do jurista continental - da qual o jurista francês é, talvez, o melhor exem-plo - tenta construir uma teoria abstrata antes de oei¡o¡r qualquer caso. os juristas continen-
tais primeiro se perguntam sobre os princípios, sendo a questão þroposicional quid juris?; como
consequência, a mente continental é mais proativa ou projet¡va" (Estado e contrato:supremacia
do interesse público "versus" igualdade: um estudo comparado sobre a exorbitância no contrato
ad m inistrativo. São Paulo: Mal heiros, 201 l . p. 97 -98).

R.deDir.Públicod¿Economia-RDpElBeloHorizonte,ano j1,n.41,p.St_72,jan./mar.20j3



60 Carlos nr¡ sundfeld, Jacintho Arruda Cåmara

licitaçäo, indistintamente aplicável a todas as modalidades de contratos públicos

- a boa verdade é que as normas constitucionais sobre o dever de licitar referem

contratos bem específicos, e não todos os contratos públicos' Segundo os dispo-

s¡tivos aplicáveis, a licitação é exigível para "obras, serviços, compras e alienações"

(cf. art.37, XXI) e para"concessöes e permissöes [...] de serviços públicos"(cf' art'175'

caput).Ao formular esses dispositivos, o constituinte parecia bem consciente da

heterogeneidade dos contratos públicos.

Assim, as normas especificamente contratuais contidas na Constituiçäo não

podem servir de base para a afirmação de que os contratos públicos devem se

sujeitar a um reg¡me nuclear uniforme. onde, então, estaria essa base?

Segundo uma Visão corrente, o regime especial - e uniforme, quanto a

certos aspectos - de todos os contratos públicos decorreria de princípios do

direito administratiyo e, por isso mesmo, seria obrigatório independentemente de

previsão constitucional ou legal, e mesmo contra a lei.s Como expöe um autor

brasileiro importante, há forte tendência doutrinária de afirmar que os contratos

administrativos (envolvendo objetos tão variados como a outorga de serviço ou

de bem público, a compra, os serviços e as obras)"apresentam originalidade em

relação às congêneres do Direito Privado, pela c¡rcunstância de sua disciplina jurÊ

dica sofrer o influxo de um interesse público qualificado" e, por isso, estar sujeita

a "princípios específicos - de Direito Administrat¡vo - e se submeter a regras da

mesma espécie", que "visam a garantir a satisfação do interesse público'i6

O mistério está em saber como realmente seria, em seus detalhes, esse regime

jurídico, supostamente exigido pelo ¡nteresse público e pelos princíp¡os gerais' ora,

esses princípios, mesmo quando já custom¡zados para o âmbito dos contratos, ten-

dem a ser formulaçoes bastante indeterminadas e abertas' Como esta: o reg¡me dos

contratos adm¡nistrat¡vos incluias prerrogat¡vas e suie¡çoes administrativas necessórias

ò realizaçao do interesse público.l A partir dal muitos intérpretes se sentem tentados

5 Essa visão se formou no Brasil muito antes de a constituição de 1988

positivado princípios da Administraçäo, de modo que a crença em u

trativo aplicável a todas as matérias, inclusive a contratual, não tem d

haver, em seu art. 37, caPut,

m regime jurídico adminis-
iretamente a ver com "Prin-

cípios positivos'i mas com "princípios pressupostos"'
6 BANDEIRA DE MELLO, Celså nntOn¡o . Curso de direito administrativo' 28' ed. São Paulo: Malheiros,

2011.p.627.
7 Confira-se a doutrina de Bandeira de Mello quanto à submissåo dos contratos administrativos

a princípios do direito administrativo: "Tais preceitos visam a garantir a satisfação do interesse

púOti.o, de tal modo que assujeitam peculiarmente o vínculo ao cabal cumprimento desse desi-

derato, o que, de resto, comoidiante se verá, em nada compromete os interesses do particular

substanciados no ajuste. Conferem à Administração prerrogativas de supremacia, enquanto ¡ns-

trumentals à realização da finalidade pública e na medida em que o sejam, do mesmo passo em
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Uma críticâ à tendência de uniformizar com princípios o regime dos contratos puut¡cos 6'l

a plasmar com alguma liberdade o conteúdo uniforme do regime dos contratos, com
esteio em concepçóes pessoais sobre o interesse público.

o presente estudo, partindo de uma visão cética quanto à tendência dou_
trinária de vincular o regime jurídico dos contratos públicos a princípios vagos
e indeterminados,s pretende mostrar um pouco da variedade do direito pos¡tivo e
das situaçöes contratáveis, como modo de alertar não só para a falta de base da
ideologia unificadora por princípios, como também para o risco de sua aplicação
prática gerar distorçöes mais ou menos graves.e

Este artigo não contém a análise completa das supostas peculiaridades dos
contratos públicos. As mais conhecidas são as dos ,,poderes 

exorbitantes,i que já
vêm sendo objeto de discussöes bastante ricas, inclusive no Brasil.lo Mas a cha-
mada teoria geral do contrato administratiyo, responsável histórica pelo projeto
unificador, incluiu muitos outros tópicos.rl

A opção do presente estudo é focar apenas um aspecto, embora crucíal,
dos contratos públicos: o de sua vigência. o objetivo é por à prova a visão crítica
quanto à exístência, no Brasil, de um regime nuclear uniforme para os contratos
públicos, supostamente justificado peras vagas exigências do interesse púbrico.

2 o variado tratamento legislativo da duração e prorrogação dos
contratos públicos

A ideia de prorrogação sucessiva de contrato púbríco pode causar certa
apreensão numa aproximação inicial. Afinal de contas, como admitir que, por

que.lhe irrogam sujeiçöes típicas, umas e outras armadas ao propósito de acautelar o interessepúblico" (op. cit., p. 627).I Essa visão não é restrita.ao tema dos contratos públicos, sendo aplicável amplamente contra aorientaçåo, bastante aceita por escritores brasileiros, de fazer u ur.rÀfai principiológica do di-reito administrat¡vo como um todo. Para a crítica mais ampla à doutrina do direito administrativoconstruído sobre princípios tcf. SUNDFELD Carlos Ari. princþios desconcertantes de direito admi_n¡strativo. /n: DALLARI, Adilson Abreu; NASCIMENTO Carlos Valder do; MARTINS, lves Gandra daSilva (org.). Tratado de direìto administrativo.são paulo: saraiva, zol ¡. u. l , p. zrø et seq.l.e Para a demonstração dos.efeitos negativos dos princípios na prática jurídica concreta em ques-tões públicas, cf' SUNDFELD, carlos Ari. Direito adminìstrativo'para ceiicosi;.são paulo: Malheiros,
.^?012' 

p. 60-84 (em capíturo não por acaso denominado "erincíþio é ereguiça?,¡.
'0 um exemplo brasileiro é o livro de José Guilherme Giacomuzzi,'cit,, que ãxpìora as conexões entre

a teoria dos poderes exorbitantes e a do princípio da supremacia oo interesse público.rr E tem sido constante a discussão teórica sobrà sua pertinência. Exemplo interessante, inclusivepor ser francês, é o livro de christophe Guettier, que, significativamente, chama-se Direito doscontratos administrativos - um nome no plural, para marcar com força a heterogeneidade dessedireito, contrapondo-se assim à proposta de uma teoria geral do contrato administrativo comvirtudes unificadoras (Dro¡t des contrats administratifs.2" eJ. paris: puF, 200g).
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mera conveniência, alguém ocupe indefinidamente o posto de contratado da
Administração Pública? E a impessoalidade, como fica? Seria lícito firmar contrato
de prestação de serviços com possibilidade de prorrogação sucessiva? Seria viá-
vel conceder serviço público nessas mesmas condiçöes? Sendo conveniente às
partes, vínculo contratual com a Administração poderia durar para sempre? lsso
tudo não é estranho e potencialmente comprometedor do interesse público?

Pode surgir uma instintiva reserva em relação a mecanismos contratuais
dessa ordem. De um lado, a perenidade da avença poderia ser vista como favore-
cimento indevído ao particular contratado (uma prevalência do privado em face
do público); de outro, seu caráter aberto proporcionaria à avença indeterminação
incompatível com o interesse público e, portanto, com as contrataçöes envol-
vendo o Poder Público.

Assim, não seria de estranhar que alguém defendesse, como inerente ao
regime jurídico unificado dos contratos públicos, algum tipo de timitaçao padrao
à vigência desses contratos, de modo a prevenir, por meio de alguma regra geral,
a violação do interesse público. Seria correto isso?

Bem, a despeito de ser racionalmente viável formular argumentos em defesa
de uma solução desse tipo, o fato é que o direito positivo brasileiro vem rejei-
tando fórmulas uniformizadoras da vigência dos contratos públicos em geral - e,

de resto, argumentos também bastante racionais podem ser apresentados em favor
dessa opção normativa. Há consíderávelvariação no regime jurídico aplicável às di-
versas espécies contratuais públicas, inclusive quanto à disciplina dos prazos máxi-
mos de vigência e quanto à admissibilidade de prorrogaçöes. Devemos nos insurgir
contra essa variação, procurando contrapor a ela a força de algum dos grandes - e
indeterminados - princípios?

A questão dos prazos é tratada de maneira bastante diversificada, mesmo
para os contratos administrativos ditos comuns (de obras, serviços e compras),
regidos pela Lei n 8.666/93.

A regra geral definida na Lei n 8.666/93 é a de que os contratos devam ter
prazo máximo de 1 ano, ou seja, que tenham duração compatível com a vigência
dos respectivos créditos orçamentários (art. 57, caput).Todavia, existem diversas
exceçöes: a lei autoriza a prorrogaçäo, para além da vigência dos respectivos cré-
ditos orçamentários, de contratos cujo objeto esteja inserido no Plano Plurianual
(arl.57,l); também por intermédio de prorrogaçöes, a duração de contratos de
prestaçåo continuada pode chegar a 5 anos (art.57,ll), ou a 6 anos, em casos
excepcionais (art. 57, 54o); mais recentemente, a legislação foi alterada para
admitir contratos com vigência de até 10 anos, quando firmados com base em
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determinadas h¡póteses de dispensa de licitação (art. 57, V, acrescentado pela Lei
n 12.349/2010).

Tais prazos, todavia, não vinculam os contratos da Administração que, se-
gundo a lei, seriam regidos predominantemente pelo direito privado (cf . art.62,
53o, l, da Lei n" 8.666/93),12 os quais podem ter vigência, portanto, para além dos
limites previstos no art.57 da Lei no8.666/93. Nesse caso, a exclusao é expressa.
Mas também há contratos näo regulados por tais prazos, e isso por falta de ade-
rência de suas características à regra legal.

A racionalidade empregada ao longo do art. 57 da Lei no 9.666/93 parece
estar na vinculação dos prazos dos contratos à duração de créditos ou planos
orçamentários. A regra aparentemente só faz sentido quando aplicada a contra-
tos que sejam fonte de despesas orçamentárias. Tal condição não se perfaz em
relação a contratos que não geram despesas para a Admínistração (seria o caso¡
por exemplo, de contrato de cessão de direito de uso de bem público). Nessas
hipóteses, não parece que sua duração esteja limitada aos prazos do art. 57 da Lei
no 8.666/93.13

Existe ainda importante diferenciação entre duas categorias de contratos:
os contratos por escopo e os contratos por pnzo.

A plena execução dos contratos por escopo é determinada pela realização
de objeto preestabelecido. Mesmo havendo prazo paraconclusão do pactuado, o
decurso do tempo não é em sí suficiente para extinguir a avença. o prazo é esta-
belecido como obrigaçåo do contratado e não como elemento para determinar
a ext¡nção do contrato pelo seu pleno cumprimento. É o que se dá nos contratos
de empreitada de obra pública. A execução do contrato e, consequentemente, a

extinção decorrente de sua plena eficácia se dão com a construção da obra em
si. o transcurso do prazo contratual é relevante para apurar o cumprimento da
obrigação do contratado, mas não basta para extinguir a avença.

12 "Ar1.62,53o. Apl¡ca-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no que
couber: I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o poder público seja
locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito
privado'i Como se vê, determinou-se a aplicação dos arts. 55 e 58 a 61 aos contratos regidos pre-
dominantemente pelo direito privado , O art.57, que estabelece os prazos máximos de vigência,
foi deliberada mente afastado.

13 Nessa linha é a ponderação de Celso Antônio Bandeira de Mello:"Há, demais disto, contratos que
não implicam comprometimento de recursos orçamentários, como as concessöes de obra ou ser-
viço público. Nestes não concorrem as razöes que impuseram a regra geral de limitação da dura-
ção à disponibilidade de créditos orçamentários. Assim, não sofrem a limitação apontada. Demais
disto, seus prazos teråo de ser necessariamente longos para a amortização do capital" (Curso de
direito odministrativo, op. cit., p.638).
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Já nos chamados contratos por prazo, a passagem do tempo é suficiente paradeterminar sua extinção, decorrente da prena execução do pactuado. contratos deprestação continuada, como o de vigilância prediar, têm no prazo o marco para suaextinção. Findo o prazo,extingue_se o contrato.i4
Essa diferença é importante para definir o impacto da prorrogação de prazo

em cada espécie contratual. Nos contratos por escopo, a ampliação do prazo cons_tituí apenas dilação temporal para viabilizar a efetiva execução do pactuado origi-nalmente. o objeto do contrato em si, seu escopo, não é alterado. A consequência
é distinta quando se trata de contr¿to por prazo. Ao diratar-se o prazo de contrato
dessa espécie, a alteração amplia o próprio objeto contratado.

A questão da duração dos contratos, incrusive em reração à disciprina deeventuais prorrogaçöes, mereceu tratamento compretamente distinto na LeiGeralde Concessões de Serviços públicos (Lei no g.gì7/g5).Até por não importarcomprometimento de recursos orçamentários, pois a remuneração do concessio_nário se dá com a exploração econômica do serviço concedido, a lei não fixouprazo máximo de vigência desses contratos.
o contrato de concessão deve ter prazo certo (art. 23,r, dalei no 8.9g7l95),

mas a lei não indicou rimite gerar a ser observado. cabe ao poder concedente, emvista das pecuriaridades do objeto da outorga, pactuar o prazo adequado paraviabílizá-la. A rei também foi aberta em reração à prorroguçao d"rr", contratos.Não houve limitação quanto ao número possível de prorrogações; a lei apenasestabeleceu como cláusula necessária aos contratos de concessão a que tratassedas "condiçÕes para prorrogação do contrato,,(art.23,Xll).js Os requisitos paraprorrogação, inclusive o número de vezes em gue será admitida, devem ser dis_cíplinados no próprio contrato. A Lei no 8.987/gs indicou a necessidade de tratarcontratualmente do assunto, mas não fez qualquer determínação sobre o conteúdo
a ser estabelecido sobre essa matéria.

Mas o mundo das concessöes tampouco é homogêneo. A Lei n. g.g87lg5
não constitui o único marco legal a disciplinar todas as relações contratuais envol-vendo outorgas de direítos de exproração de bens o, ,"ruiço, púbricos. No vasto

1a Assim a distinção foi explicada em obra doutrinária:"Nos contratos por prazo, a chegada do termofinal extingue a avença' Já nos contratos p;;;r.;p", a cessação dos efeitos resulta da implemen-tação do objeto: a entrega dos bens, no'caso Ju.orpr"r, a conclusão das obras, a entrega deparecer, etc' caso, na data marcada para o adimpremento, 
" "¡;"io nloìsteja concruído, ficarácaracterizada a mora, com as consequências daí decorren,"r" tsuñóie ro . Licitação e contratoadministrativo: de acordo com as Lu¡r's.ooã/õ¡ä B.BB3/g4,p.25.t).15 Lei no B'987l95:?rt' 23' 5ão cláusulas 

"tt"n.ij, ¿l contrato de concessão as rerativas: r - ao objeto,à área e ao prazo de concessão; I...r Xlr - às.onJiçã", para prorrogação do contrato;,i
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leque de contratos designados como,concessões,,também é variáver o tratamento
da duração dos contratos e de sua prorrogação

Há, por exempro, importante segmento dos serviços púbricos para o quar aprópria constituição Federar assegura a continuidade do víncuro, autorizando _
e até incentivando - a prorrogação sucessiva das concessôes. Trata_se do setorde radiodifusão' Deveras, as concessöes para exploração dos serviços de radiodifu-são sonora ou de sons e imagens têm prazo definído na própria constituição (10 e15 anos, respectivamente 

- art.223,S5o), mas podem ser renovadas por delibe_ração do chefe do Executivo e do congresso Nacionar. Ariás, a opção craramenteassumida pero constituinte foi pera continuidade do víncuro, pois exigiu que anão renovação da outorga contasse com a aprovação de, no mínimo, dois quintosdo Congresso Nacional em votação nominal (art.223,S2o).16
Quando a legislação pretende limitar a extensão dos vínculos contratuais,inclusive quando adota o modero contratuar das concessões, o faz de modo craro,expresso. É o que se constata, por exempro, no tratamento regar das concessoespatrocinadas e administrativas, as denominadas parcerias público-privadas. 

Nessescasos, por determinação expressa da rei, os contratos, incruindo eventuar prorro_gação, não podem exceder o prazode 35 anos (art. 50, r, da Lei no 11.079/2004).17
Esse panorama mostra que não existe regra de apricação uniforme quanto àquestão do prazo dos contratos adminístrativos e sobre a admissíbilidade de suaprorrogação' são múltiplos os regimes jurídicos, a depender das características eobjetivos inerentes a cada setor e tipo contratual.
Não há, portanto, regime jurídico único em reração a prazoe possibiridade

de prorrogação de contratos púbricos. A identificação segura do regime jurídico
contratuar apricáver a determinado setor deve ser obtida a partír da anárise daeventual lei específica, da sua lógica econômica e negocial e de outras caracterís-ticas do objeto da contratação.

Mais um caso eroquente do quão variado pode ser o tratamento do temaé encontrado no regime jurídico dos contratos de mineração. No setor mínerá_rio, a exemplo do que ocorre com vários outros segmentos no díreito púbricobrasileiro, existem regras próprias sobre outorgas. os contratos minerários não

16 "Art'223' ["'] s2'A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, nomínimo, dois quintos do Congresso ¡lu.ion.l, uÀ votação nominal. [...] 55. O prazo da concessãoou da permissão será de dez anos para as 
"rl*oru, de rádio e de quinze paÍa as cle televisão,i17 ?rt' 5o As cláusulas dos cont¡atos de parcerias púbrico-privad. .*ïJ"ìãJro disposto no art.23da Lei 8'987, de 13 de fevereiro de 1995, no quå coubur, devendo 

";;¿; 
prever: r _ o prazo deviqência do contrato, compatível com a amortização dos investimento, iåuliru¿or, não inferior a5 (cinco), nem superior a 35 (trinta e cinco) anoiJnclu¡nOo eventual prorrogação,i
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seSujeitamàsregrasparacontrataçãodaprestaçäodeserviçoscomuns(ditadas
pelaLein'8.666/93),ru.npoutoàsquedisciplinamcontratosdeconcessäodeser-
viçopúblico(sujeitosàLeinoB.}BTlgs).Existemnormasconstitucionais(art.176
da cF) e legais (Decreto-Le i no 227 de 28 de fevereiro de 1997 - código de Minas)

específicas sobre a matéria'

os recursos minerais são bens da uniäo (art.20, lX, da cF). A exploração des-

sesrecursospodeserfeitaporterceiros,desdequeseobtenhaoutorgadaUnião
(art. 17 6,51 o, da CF).18

QuandoaUniãooutofgaaterceiroodireitodelavrasobredeterminadajazi.
da, firma relação jurídica com objeto certo. Trata-se de contratação por escopo' o

detentor do direito de lavra é autorizado a explorar determinado minério, em área

delimitadaedeacordocomplanodeextraçãopreviamenteanalisadoeaprovado
pelaUniäo.Osrecursosminerais'comosesabe'nãosãorenováveis;elessãofini-
tos.Aoutorgasefazparaaplenaexploraçãodejazida,ouseja,pafaa,,extraçäo
dassubstânciasm¡neraisúte¡squecontiver,,;assim,outorga-Seodireitodelavra
para que a jazida seja explorada até o fim'le

MesmoSemprazocertodeexploração-eaconcessãominerárianãotraz
prazodevigência-taisrelaçõesjurídicascontamcomlimitaçãoconcretae
determinável:éoesgotamentodajazida'2ooescopodocontrato(aexploraçäo
plenadajazida)defineaextensãodaoutorga.Antesdoesgotamento,odireitode
explorar a jazida se extingue por renúncia (art. 58) ou caducidade (art. 63, lll), nas

situaçöes especificadas no Código de Minas'

66 ca,to. nri Sundfeld, Jacintho Arruda Câmara

r8 "Art.20.5åo bens da União: ["'] lX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo"i'Ê.tt'176' As jazi-

das, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os Potencia is de energia hidráulica constituem

prop riedade distinta da do solo, Para efeito de exPloração ou a proveitamento, e pertencem à

Uniäo, ga rantida ao concessionário a P ropriedade do Produto da lavra' SloApesquisaea lavra de

recursos mi nerais e o aProveitamento do s potenciais a que se refere o caP uf deste artigo somente

poderã o ser efetuados mediante autorização ou concessão da Uniäo, no interesse nacional, Por

brasileiros ou emP resa constituída sob as leis brasileiras e que tenham su a sede e administração

no País, na forma da lei, que estabelecerá as condiçöes esPecíficas quando essas atividades se

desenvolverem em faixa de fronteira ou te rras indígenas'i

re Confira-se a definição de lavra disposta no Códiqo de Min as:"Art.36. Entende-se por lavra o con-

junto de oPeraçöes coordenadas objetivando o aproveitam ento industrial da jazida, desde a extra-

çäo das substâncias minerais úteis que contiver, até o benefi ciamento das mesmas'1
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Trata-se do modelo de exploração de minas adotado tradicionalmente no
Brasil. A União, titular do bem a ser explorado (a jazida),confere a outrem o direito
de extração dos minérios. Como proprietária dos recursos minerais, remunera-se
da exploração desenvolvida pelos seus autorizados ou concessionários, preser-

vando a atribuição de acompanhar o desempenho de seu mandatário no cumpri-
mento do plano previamente concebido para exploração da jazida.

A questão temporal não é determinante para a duração desse vínculo.
Diversos fatores podem influenciar a definição do período necessário à plena e
satisfatória exploração da jazida, acelerando ou reduzíndo o ritmo de extração.2]

Diante disso, é compreensível que a legislação tenha deixado de fixar prazo uni-
forme de vigência para o direito de lavra. Ele se extinguirá quando acabarem os

minerais úteis contidos na jazida. Antes disso, ele perecerá apenas se houver des-
cumprimento de obrigaçöes por parte do autorizado ou concessionário (gerando,

com isso, a caducidade da outorga) ou por renúncia desse direito.
No setor, vige a diretriz do desenvolvimento contínuo da lavra. De acordo

com ela, o minerador assume o dever de explorar sem interrupçöes a jazida22 e,

em contrapartida, tem direito à exploração plena dos minérios ali contidos. Foi

o modelo concebido para, a um só tempo, viabilizar a realização de grandes
investimentos necessários à exploração dos minérios sem comprometimento das
finanças públicas e incentivar a participação de investidores privados. O interesse

estatal está assegurado com a garantia de exploração contínua do recurso mine-
rário, de modo a desenvolver a atividade extrativista e produzir consequências
positivas no crescimento econômico e social do País. O incentivo à iniciativa privada,
por sua vez, é garantido com a outorga do direito à exploração plena da jazida.

Portanto, a legislação não estabelece prazo máximo para a vigência das outor-
gas de direito de lavra. E o tratamento constitucional da matéría é compatível com
essa opção.

Vejam-se, como comparação, diretrizes fixadas constitucionalmente para as

concessöes de serviço público. Para estas, a constituição estabeleceu, como tema
a ser disciplinado em lei,'b caráter especial de seu contrato e as condiçoes de

2r Assim dispoe o art. 51 do Código de Minas: "Quando o melhor conhecimento da jazida obtido
durante os trabalhos de lavra justificar mudanças no plano de aproveitamento econômico, ou as
condiçoes do mercado exigirem modificaçöes na escala de produção, deverá o concessionário
propor as necessárias alteraçoes ao DNPM, para exame e eventual aprovação do novo plano".

22 Art.47. Ficará obrigado o titular da concessão, além das condiçöes gerais que constam deste
Código, ainda, às seguintes, sob pena das sanções previstas no Capítulo V: t...1 XIV - Não suspender
os trabalhos de lavra, sem prévia comunicação ao DNPM" (Códiqo de Minas).
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sua prorrogação" (art. 175, parágrafo único, l).23 A própria Constituição, portanto,

indicou implicitamente que esse tipo de contrato deveria ter prazo determinado
(embora não tenha definido sua extensão), admitindo sua prorrogação.

A outorga para exploração de recursos m¡nerais mereceu disciplina diversa.

Ao concessionário foi assegurada a "propriedade do produto da lavra" (art.176,

caput). Acena-se, portanto, com a atribuiçåo de direito (o de propriedade) que

não se sujeita a prazo determinado de vigência. Além disso, ao se estabelecer

diretrizes gerais dos instrumentos de outorga de direitos de mineraçäo, previu-se

prazo determinado apenas para a "autorização de pesquisa"; já as autorizaçöes e

concessöes de lavra não receberam qualquer limitação temporal, sujeitando-se ape-

nas sua transferência à prévia anuência do poder concedente (art.176,53").'o

Houve, com isso, evidente sintonia entre o tratamento constitucional da

matéria e a tradição legislativa e prática do setor minerário. A Constituição de

19BB permaneceu admitindo que concessão de lavra tenha prazo de vigência

indeterminado, ou seja, que a outorga seja limitada pelo escopo (exploração dos

minérios contidos na jazida) e não por período de tempo preestabelecido.

Esses contratos não se assemelham às concessöes de serviços públicos. O
regime jurídico aplicável à lavra difere muito daquele previsto para concessöes de

serviços públicos. A concessão de serviço público é contrato por prazo, o conces-

sionário em geral é remunerado por tarifa (preço controlado pelo concedente), os

bens úteis à prestação do serviço se sujeitam à reversão, prevê-se indenização dos

valores investidos na concessão e que näo sejam amortizados ao final do contrato

e assim por diante.

Já a exploraçåo de minas, como dito, se sujeita a regime jurídico comple-

tamente distinto. O direito de lavra é outorgado em contrato por escopo (que

confere direito de exploração plena da jazida e não à fruição de direitos por prazo

determinado). O concedente não determina o preço a ser cobrado pelo minério

extraído. Näo se assegura a amortização de investimentos realizados para explo-

ração da jazida. Os bens empregados na extraçåo não são reversíveis (exceto

23 "Art. 175.lncumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão
ou permissão, sempre através de licitaçäo, a prestação de serviços públicos. Parágrafo único. A lei
disporá sobre: I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos,
o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condiçöes de caducidade,
fiscalização e rescisäo da concessão ou permissão'i

2a "Art.176. [...] 53o A autorizaçäo de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autorizações
e concessões previstas neste artigo [de lavra] não poderão ser cedidas ou transferidas, total ou
parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente".
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aqueles que não podem ser retirados sem danifi car a jaz¡da).2, Com exceção donome, muito pouco aproxima as outorgas do direito minerário daqueras empre_gadas na delegação de serviços públicos.
Aliás, os pactos derivados das concessöes minerárias _ como os contratosde arrendamento minerário - respeitam a rógica específica das concessöesminerárias. O Departamento Nacional de produção Mineral (DNPM), órgão res_ponsável pera reguração do setor minerário, disciprinou em portar¡a a reraçãojurídica de transferência de direitos de exploração do concessionário de lavra aterceiros.26 Esse típo de contrato foi denominado de,hrrendamento,, e, emboradeva possuir prazo determinado (art. 12 da portaria), admite prorrogação, semqualquer restrição quanto ao número de vezes em que pode ocorrer (arts. 14 a 17da Portaria).

o arrendamento minerário, por suas características, é contrato que se podedizer"regido preponderantemente por normas de díreíto privado,iA reguramen_tação editada estaberece, basicamente, requisitos referentes à anuência prévia doórgão regurador e ao registro da avença. são normas direcionadas a assegurar oadequado acompanhamento da exproração da jazida, que se pretende transferira terceiro. o teor do contrato é definido pera rivre manifestação de vontade daspartes' E é razoáver que assim o seja, até porque, na maioria das vezes, o pactoenvolverá particulares (o concessionário e o arrendatário).
Mas a circunståncia de, em argum caso, o concessíonário-arrendante serentidade estatar (p.ex., um Estado da Federação, guê tenha recebido concessåominerária da união), não afetará a natureza do contrato de arrendamento em si.seu conteúdo seguirá predominantemente as normas de direito privado, não rhesendo apricáveis, também por essa razão,os prazos máximos previstos no art. 57da Lei n" 8.666/93 (conforme expressamente definiu o art.62,53o, l, da mesma Leino 8.666/93).

o contrato de arrendamento deve ser compatíver com as regras constitucio_nais e legais do direito minerárío. E, em reração a essas,.onraur.-i"iï;;ö._
tibilidade da previsão de prorrogação sucessiva do contrato. Deveras, a outorgade lavra, nos termos do código J",vinur, nâo possui sequer prazo determinado.A outorga confere ao beneficiárío o díreito de extração do min¿r¡o contido na)azida, independentemente do prazo necessário à sua consecução.
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3 Conclusão

Essas referências todas - expostas aqui pela capacidade de os fatos des-
mistificarem ideias que parecem muito sedutoras no plano da pura abstração -mostram o equívoco da eventual tentativa doutrinária de, com a boa orientação
do interesse público, construir cláusula padrão limitadora da vigência da gene-
ralidade dos contratos envolvendo a Administração pública. E por quê? porque
seria completamente artificial a imposição de uniformidade jurídica à experiência
contratual pública, cuja característica é justamente a da heterogeneidade, dada a
diversidade de situações em que a Administraçåo se envolve.2T

Pois bem. É muito provável que boa parte das generalizaçöes contidas na
chamada "teoria do contrato administratjys" - e que parecem fazer muito sen-
tido no mundo abstrato - também não sejam capazes de resistir ao teste da
realidade jurídica. são generalizaçöes que foram aceitas simplesmente por ,,faze-

rem sentido", por soarem convincentes ao intelecto, por agradarem ao espírito
sistematizador. Mas isso decididamente não pode bastar para a afirmação de um
regime jurídico, que tem a ver com escolhas políticas, expressas pelas normas, e
com problemas práticos da experiência cotidiana.

Há inegável sedução por parte da doutrina em fixar o que seria o regime
jurídico único, sistêmico, homogêneo, aplicável a cada capítulo do direito admi-
nistrativo, senão ao direito administrativo como um todo.

É compreensível o esforço em conhecer e aprimorar esse elenco de ideias
gerais e vagas em torno da matéria. Elas servem para proporcionar uma visão
ampla, ainda que borrada, de um vasto e complexo ramo do direito. Mas näo há
como intuir todas as minúcias e complexidades envolvidas na definição de cada
tema que compöe a disciplina a partir desse retrato panorâmico.

Assim ocorre em relação aos contratos públicos. Princípios gerais do direito
administrativo e características gerais dos contratos não bastam para definir o
tratamento jurídico das diversas espécies contratuais públicas.

A generalização, para tais fins, é inútil. pior: é perigosa, pois pode induzir a
erro. ldeias gerais, como a que registra a existência de prerrogativas em favor da

27 Como bem observa Egon Bockmann Moreira, tratando das concessões:"Esta diversidade subs-
tancial reclama diplomas com fundamento fático-normativo coerente com as peculiaridades de
cada um dos setores econÔmicos que abrigam os serviços concedidos (e/ou permitidos). Não só
a natureza de normas gerais, mas igualmente a especialização setorial proíbem soluçóes-padrão
universais" (Dlreito das concessões de serviço públrco: inteligência da Lei no g.9g7ll 995: parte geral.
5ão Paulo: Malheiros,2010. p. 53).
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Uma crít¡ca à tendênc¡a de un¡formizar com princípios o reg¡me dos contratos ptiblicos 7 'l

Administração Pública ou a prevalência do interesse público sobre o interesse do
particular contratado, dizem muito pouco (ou nada) no momento de descortínar
o teor de uma específica obrigação ou os limites de determinado instrumento
contratual.

Para identificar a regra a ser aplicada ao contrato, como se demonstrou em
relação ao tema dos prazos, é fundamental conhecer detalhadamente as especifi-
cidades do direito positivo aplicável. lsso é óbvio. Porém, na prática administrativa,
muitas vezes se percebe a invocação das ideias gerais, embebidas em suposta
erudição e conhecimento "doutrinário", desafiar textos expressos de lei ou a mais
elementar lógica contratual.

o direito positivo brasileiro está longe de ser homogêneo em relação ao
tratamento dos contratos públicos. A Lei no 8.666/93, pretensamente geral, nåo
const¡tui o único diploma legal sobre a matéria. Notadamente quando o contrato
envolve setores regulados, é necessário compreender o funcionamento dos setores
e conhecer suas normas particulares para, a partir de suas especificidades, estabe-
lecer o regime jurídico aplicável.

A conclusäo é que, se algo os juristas e os práticos devem pressupor a res-
peito dos contratos públicos, certamente não é a uniformidade de seu regime,
quanto a qualquer aspecto. A pesquisa da realidade jurídica mostra justamente o
contrár¡o: que os diversos contratos públicos estão, em geral, submetidos a regi-
mes muito heterogêneos.

Assim, quem gostar de formular princípios - mas quiser esperhar neles
com fidelidade o direito pos¡tivo, e não as suas próprias opiniöes sobre um direito
ideal - terá de constatar que o grande princípio geral é este: os confra tos ptiblicos
não seguem princípios gerais, mas regras especiois, amoldadas às funçoes e à estru-
tura de cada modalidade particular de contrato

A Cr¡t¡cal Analysis about the Tendency to Unify with principles the
Government Contract Law

Abstract The different government contracts have different functions and
structures. Therefore, the law treats them in a different way. Thinkers and
practical can't seek unification of the law of government contracts by using
undetermined general principles.

Key words: Government contracts. Principles. Contractual term. Extension.
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